
Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

P
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
: 
0
9
/0

3
/2

0
2
6
 1

0
:2

2
:1

7
 n

o
 I
P

: 
1
9
2
.1

6
8
.1

3
1
.9

1
 -

 N
ú
m

e
ro

 d
o
 p

ro
to

c
o
lo

: 
2
0
2
6
.0

3
.0

9
-0

0
1
5

INDICAÇÃO: 197/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e a 
Secretaria de Infraestrutura, a limpeza e retirada 
de entulho, na Rua 11, próximo ao nº 653-B, no 
bairro Jereissati I.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que possa ser feito a limpeza e 
retirada de entulho, na Rua 11, próximo ao nº 653-B, no bairro Jereissati I – Maracanaú –
CE.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 09/03/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A limpeza e retirada de entulho na Rua 11, próximo ao nº 653-B no bairro Jereissati 
I se faz necessária para garantir a segurança e o bem-estar dos moradores da região. A 
presença de entulho pode atrair pragas, causar obstrução de vias e prejudicar a 
mobilidade urbana. Portanto, é fundamental que a Secretaria de Infraestrutura, 
Mobilidade e Controle Urbano atenda a essa demanda, contribuindo para a manutenção 
da limpeza e organização do bairro.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13542

Pág: 1 de 1


